
ESTADO DO CEARÁ
MUNiCípIO DE SOBRAL

Denomina oficialmente de Benedito
Adauto Machado Portela, a quadra de
esporte da localidade de Pedra de
Fogo - Distrito de Aprazível.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada oficialmente de Benedito Adauto
Machado Porte/a, a Quadra de Esporte da localidade de Pedra de Fogo
no Distrito de Aprazível, localizado nas proximidades da Ce N° 364.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLlDES FERREIRA
GOMES JÚNIOR, em 13 de dezembro de 2004.
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Secretário de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente


